
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Sexta- Feira - Recife, 05  de Dezembro de 2008 -  SUNOR Nº G 1.0.00.070
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SUPLEMENTO NORMATIVO

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Normas Externas

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1961, de 05 NOV 2008

O Secretário de  Defesa Social,  no uso de suas  atribuições,  e  Considerando a necessidade de 
estabelecer  normas  para  envio  de  dados  estatísticos  referentes  ao  Sistema  de  contenção  do  crime; 
Considerando  a  necessidade  de  agilizar  a  chegada  e  análise  dos  dados  estatísticos  para  contribuir  na 
elaboração  de  políticas  públicas  na  área  de  segurança;  Considerando  os  princípios  da  publicidade, 
eficiência,  transparência,  obrigatoriedade,  presunção  de  veracidade,  atualização  permanente  e 
aprimoramento contínuo dos dados estatísticos;  Considerando as ações prioritárias do Programa Estadual 
de Segurança Público PESPE-2007 (Pacto pela Vida) e os encaminhamentos do Conselho Gestor; 
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R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar o preenchimento das Planilhas de Acompanhamento constantes nos Anexos I 
e II pelas Delegacias Circunscricionais e Especializadas da Polícia Civil, e Anexos III e IV pelos Batalhões 
e Companhias Independentes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco.

Parágrafo Único - O Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa – DHPP também deverá 
preencher  a  planilha  do  Anexo  II  relativa  aos  inquéritos  instaurados  pelas  3  (três)  Forças  Tarefa  de 
Homicídios.

Art.  2º  -  Determinar  que  as  Delegacias  Circunscricionais  e  Especializadas  da  Polícia  Civil 
encaminhem as referidas planilhas, exclusivamente via e-mail, às respectivas Seccionais e Departamentos 
de Polícia Especializados, todas as segundas-feiras, até às 12 horas. 

Art.  3º -  As Seccionais  e  Departamentos  de  Polícia  Especializados se  responsabilizarão pelo 
envio das planilhas fornecidas pelas delegacias, devendo remetê-las impreterivelmente, todas as segundas-
feiras, até às 18 horas, exclusivamente via internet, à Gerência de Análise Criminal e Estatística - GACE da 
SDS, para os e-mails: gacepc@sds.pe.gov.br (Polícia Civil), e gacepm@sds.pe.gov.br (Polícia Militar).

Art. 4º - As informações prestadas deverão corresponder ao período da zero hora da segunda-feira 
antecedente até as vinte e quatro horas do domingo;

Art. 5º -  Independentemente dos inquéritos policiais terem sido instaurados anteriormente, sua 
conclusão deverá ser informada na planilha prevista no anexo II, relativo ao período descrito no artigo 
anterior.

Art. 6º -  Mesmo não havendo informações a serem prestadas, as planilhas devem ser remetidas 
constando na coluna "nome" a expressão "sem movimento";

Art. 7º - Cada titular de Delegacia, Diretor do DHPP, Batalhão e/ou Companhia deverá rubricar 
uma via impressa da referida planilha, após devidamente preenchida, e arquivar em pasta própria do órgão, 
para futura análise e/ou auditoria.

Art.  8º  -  O Chefe Geral  de  PCPE e o Comandante  Geral  da PMPE deverão adotar  medidas 
administrativas a fim de que sejam efetivadas as determinações contidas nos Artigos 1º ao 7º;

Art.  9º  -  Determinar  que  a  GACE,  como gerência  receptora  dos  dados  a  que se  refere  essa 
portaria,  preze pela fiscalização do seu cumprimento,  devendo o seu Gerente informar  aos respectivos 
gestores  dos  Órgãos  Operativos  das  possíveis  omissões,  atrasos,  desvios  ou  distorções  que  vierem a 
acontecer no envio e na qualidade das informações, a fim de que as mesmas sejam corrigidas prontamente.

Art. 10 -  Os referidos dados, após serem condensados semanalmente e analisados pela GACE, 
serão  submetidos  à  apreciação  do  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social  que  adotará  as  medidas 
decorrentes;

Art. 11 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03 NOV 2008.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa 
Social.   
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Item 1: Nome – Deve-se colocar o nome do autuado;
Item 2: Data – dia, mês e ano da atuação;
Item 3: Horário – Hora em que foi autuado;
Item 4: Crime – tipificação legal;
Item 5: BO PM – Número do Boletim da Polícia Militar;
Item 6: BO PC – Número do Boletim da Polícia Civil;
Item 7: Circunscrição – Número da circunscrição da delegacia;
Item 8:Delegacia Receptora – Delegacia que foi encaminhado o preso.

 
(Transcrita do DOE nº 212, de 06 NOV 2008)

--oo(0)oo--

Nº 2179, de 1º DEZ 2008 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de dar 
cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei n° 13.458, de 03 JUN 2008 e o Art. 2º do Decreto n° 32.512 de 
22 OUT 2008, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Estabelecer as sedes dos Comandos e Gerências de Policiamento abaixo discriminados:
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1° Território – Comando e Gerência de Policiamento da Capital com Sede em Recife. Abrangendo as AIS 
1 a 5;

2° Território – Comando e Gerência de Policiamento Metropolitano com Sede em Recife. Abrangendo as 
AIS 6 a 10;

3° Território – Comando e Gerência de Policiamento da Mata Norte com Sede em Goiana. Abrangendo as 
AIS 11 e 16;

4° Território – Comando e Gerência do Policiamento da Mata Sul com Sede em Palmares. Abrangendo as 
AIS 12 e 13;

5° Território – Comando e Gerência do Policiamento do Agreste I com Sede em Caruaru. Abrangendo as 
AIS 14 e 17;

6° Território - Comando do Policiamento do Agreste com Sede em Garanhuns. Abrangendo as AIS 15 e 
18;

7° Território – Comando e Gerência de Policiamento do Sertão com Sede em Arcoverde. Abrangendo as 
AIS 19 a 22;

8° Território – Comando e Gerência de Policiamento do Sertão com Sede em Petrolina. Abrangendo as AIS 
23 a 25.

Art. 2º - Recomendar que os gestores e comandantes de território residam nos município sedes 
descritos no artigo anterior.

Art.  3º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  Servilho  Silva  de  Paiva  - 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 230, de 02 DEZ 2008)

DANIEL FERREIRA DE LIMA
Cel PM Resp. p/ Comando Geral

C O N F E R E:


	I – Leis e Decretos

